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DATA DA DISPUTA: 30/04/2024. 

HORÁRIO DA DISPUTA: 09h30min (horário de Brasília). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br 

CÓDIGO LICITACÕES-E: 1042918 

Início acolhimento de propostas: 22/04/2024-09h00min 

Limite acolhimento de propostas: 30/04/2024-09h15min 

Abertura das propostas: 30/04/2024-09h00min. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 003/2024 

Processo Administrativo nº 017/2024 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO/BA, CNPJ 

15.246.655/0001-11, instituído pela lei n° 8.662/93 sob a forma de Autarquia Federal, e por 

intermédio desta Pregoeira designado pela portaria CRO/BA nº 19/2023, torna público a 

abertura procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 

 

Observação: Informações poderão ser obtidas através do e-mail compras@croba.org.br e pelo 

telefone (71) 3114-2527, de segunda a sexta feira, das 09h00min às 17h30min. O edital 

completo, contendo todas as normas, orientações, procedimentos, relação de documentos a 

serem apresentados e demais informações indispensáveis a participação no presente Pregão 

Eletrônico, poderá ser obtido também no site do CRO/BA:www.croba.org.br na aba “Licitações 

e Contratos”. 

 

IMPORTANTE: MODO DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances nesse pregão 

eletrônico o seguinte modo de disputa: ABERTO. Os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado nesse edital. No modo 

de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço de Tronco VOIP com 05 (cinco) 

canais ilimitados com vigência de 24 meses para serem utilizados pelo Conselho Regional de 

Odontologia da Bahia, situada na Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, nº 111 – Caminho das Árvores 
- Edifício. Liz Corporate, 13º Andar Salas 1301/1302, Salvador/ BA, CEP 41820-560 e em suas 

delegacias regionais. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico licitações-e, por meio do sítio 

https://www.licitacoes-e.com.br que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, recebendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CRO/BA 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

Não poderão participar deste Pregão: 

 

2.5 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.10 pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.11 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. DA PROPOSTA  

3.1 A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados como limite de acolhimento de propostas, quando então encerrar-se- 

á automaticamente a fase de recebimento de propostas; 

3.2 Na ocasião do envio da proposta, o Licitante enquadrado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006 para que faça jus aos benefícios previstos nessa lei; 

3.3 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 

ofertado para cada item do grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

3.4 A proposta deverá consignar o valor dos itens e a descrição do objeto ofertado em 

conformidade com as especificações e demais características descritas no Termo de Referência 

– Anexo I - com a indicação das demais informações necessárias à identificação do objeto 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.6 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

3.7 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

3.8 Nos preços ofertados deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos relacionados 

com o objeto da contratação, tais como: transporte, frete, entrega, tributos e todas as despesas 

diretas e indiretas relacionadas como fornecimento do objeto da presente licitação. 

3.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.10 O encaminhamento da proposta implica em declaração tácita, sob as penas da lei, de 

concordância com as condições do Edital de Licitação. 

3.11 Todas as características descritas na proposta pelas licitantes devem guardar 

compatibilidade com as especificações exigidas neste instrumento convocatório, devendo o 

produto ou componente ofertado ser claramente descrito de forma visual e/ou escrita. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pela Pregoeira, nomeada 

pela Portaria CRO/BA nº 019 de 2023, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital, no sítio https://www.licitacoes-e.com.br. 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.8 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.9 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.9.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.9.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.10.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.11.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.11, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.11.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
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pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 111, Edf Liz Corporate, 13º andar – Caminho das Árvores 
CEP: 41.820-560 - Salvador – BA 

 

 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.22 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

6.22.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO  

8.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 

a contratação. 

8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

9.1 Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo Oficial de 

Proposta de Preços constante no Anexo II deste Edital, em papel timbrado da empresa, 

devidamente assinado e também respeitando os seus termos em geral e enviada exclusivamente 

por meio eletrônico, no endereço https://www.licitacoes-e.com.br 

 

9.2 O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

9.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

CRO/BA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.licitacoes-e.com.br/
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9.6 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

9.7 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.8 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo Pregoeiro(a). 

9.9 Se a proposta não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente a este Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

10.1.1 de registro comercial, no caso de empresário individual; 

10.1.2 em se tratando de sociedades empresarias, do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 

societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 

administradores; 

10.1.3 no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 

registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura 

dos atuais administradores; 

10.1.4 decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

10.1.5 no caso de sociedades civis, do ato constitutivo acompanhado de prova 

da Diretoria em exercício. 

10.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

10.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

10.2.2 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou Municipal, 

relativo ao objeto licitado, do domicílio ou sede do licitante; 

10.2.3 caso a empresa exerça simultaneamente, a atividade comercial e 

prestação de serviços, apresentará, obrigatoriamente, as certidões com a 

Fazenda Estadual e municipal, do domicílio ou sede do licitante. 

10.2.4 prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão 

conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

10.2.5 prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF. 

10.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

10.3 A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação de documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

10.3.1 comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

10.4 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

10.4.1 Para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa 

de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social. 

10.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, constando obrigatoriamente 

o selo de Declaração de Habilitação Profissional - DHP, fornecido pelo 

Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável 

pela confecção do documento, com os Termos de Abertura e Encerramento do 

Livro Diário devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que 

comprovem a situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. Para contratações com valor inferior a R$ 80.000,00 

não será exigida a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social. 

10.4.3 certidão negativa de Falência e Concordata ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 

revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 

licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de 

validade; 

10.4.4 comprovação de Capital ou Patrimônio Líquido no montante mínimo 

exigido de 10 %, à data de apresentação das propostas, na forma da lei, 

admitida a sua atualização com base no INPC do IBGE, permitindo-se, na 

hipótese de licitação por lotes, a demonstração da qualificação individualizada 

para cada lote de interesse da proponente. Neste caso, ofertando a licitante 

proposta para mais de um lote, o Patrimônio Líquido exigido será a resultante 

da soma de tantos quantos forem os lotes ofertados. 
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10.4.5 Prova do cumprimento do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos), o licitante deverá 

apresentar declaração, na forma do Anexo III, deste Edital. 

10.5 O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

10.6 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.7 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente 

em nome da matriz. 

10.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

10.8.1 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação 

do resultado da fase de habilitação. 

10.8.2 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

10.8.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto na 

subcondição anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

10.9 Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, 

ainda, se a amostra for rejeitada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

Edital. 

10.10 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, à licitante será declarada 

vencedora. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

11.1 O envio dos documentos pelo licitante deverá ser realizado exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico via ferramenta própria existente para tal providência no sítio eletrônico 

https://www.licitacoes-e.com.br, até a data e horário marcados como limite de acolhimento de 

propostas, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e 

documentação; 

11.2 Em caso de dificuldade técnica ou impossibilidade de outra ordem, os documentos 

poderão ser enviados nas formas seguintes, mediante prévio aviso ao Pregoeiro(a) que foi 

identificado ao início da sessão pública (consulta disponível via chat), e devidamente 

endereçado aos seus cuidados: 

https://www.licitacoes-e.com.br/


Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 111, Edf Liz Corporate, 13º andar – Caminho das Árvores 
CEP: 41.820-560 - Salvador – BA 

 

 

11.2.1 Via e-mail, para o endereço eletrônico compras@croba.org.br, 

contendo no campo “assunto” e no descritivo a identificação do referido 

certame (ex: “Documentos de habilitação referentes ao Pregão Eletrônico nº 

008/2024); 

11.2.2 Para qualquer opção escolhida, o recebimento deverá ser confirmado 

com o Pregoeiro. 

11.3 A proposta ajustada ao lance final da Licitante vencedora e catálogo do produto, se houver, 

deverão ser remetidos pelos meios indicados, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados de 

sua solicitação pela Pregoeira(o) após etapa de disputa em site, havendo possibilidade de 

ampliação do prazo caso o Pregoeiro(a) entenda justificada a motivação apresentada pelo 

Licitante melhor classificado; 

11.4 Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

11.5 A licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

11.6 A falsidade da declaração de que trata o item 11.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na legislação pertinente. 

11.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

11.8 Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, 

a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente, os quais deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de três horas a contar da solicitação, 

sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da proposta. 

 

12. DO RECURSO  

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será inferior de 30 (trinta) minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado imediatamente ao término 

do prazo de manifestação de interposição de recurso; 

mailto:compras@croba.org.br
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12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados do término do prazo de apresentação de razões de recurso, 

assegurada vistas imediatas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

13.2 A homologação deste Pregão compete a Presidente do Conselho Regional de Odontologia 

da Bahia. 

14. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.5 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: sistema licitações-e e e-mail: compras@croba.org.br. 

13.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.8 Acolhida a impugnação, se e somente se, esta interferir diretamente na formulação das 

propostas, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. CONTRATAÇÃO  

15.1 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação; 

15.2 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 

de habilitação, procedendo à contratação; 

15.3 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos; 

15.4 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

15.5 As supressões podem ser em limites superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que 

pactuadas entre os contratantes. 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

16.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, de acordo com o 

cumprimento do objeto contratual, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução contratual, desde que não 

haja pendência a ser regularizada pelo contratado; 

16.2 Nos pagamentos serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

16.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 

16.4 Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações financeiras e 

penalizações por eventuais atrasos ou interrupções dos serviços prestados, bem como proceder 

com as compensações financeiras em caso de eventuais antecipações de pagamento. 

 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

17.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

17.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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17.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

18.1.5 fraudar a licitação 

18.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.4 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

18.4 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.4 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.4 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.4 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1 A Presidente do Conselho Regional de Odontologia da Bahia compete anular este Pregão 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

17.1.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 



Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, 111, Edf Liz Corporate, 13º andar – Caminho das Árvores 
CEP: 41.820-560 - Salvador – BA 

 

 

boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

17.2 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

17.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.4 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

17.5 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do CRO/BA. 

 

 

18. DOS ANEXOS  

18.1 Integram este Edital, os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação e de Veracidade dos Documentos; 

VI. Modelo de declaração de não enquadramento nas vedações da lei complementar n. 
123/2006; 

VII. Minuta de Contrato; 

VIII. Declaração de Ciência dos Requisitos Técnicos (VISITA TÉCNICA) 

 

Salvador/BA,  de abril de 2024. 

 
*Original assinado nos autos do Processo* 
Irla Nunes Silva Eloy 

Pregoeira Oficial CRO-BA 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
TRONCO VOIP 5 CANAIS ILIMITADOS 

 

 

1. DO OBJETO 

 

 

Em atenção a Lei 14.133/2021, elaboramos o presente termo de referência, 

visando a contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço de Tronco 

VOIP com 5 (cinco) canais ilimitados com vigência de 24 meses para serem utilizados 

pelo Conselho Regional de Odontologia da Bahia, situada na Rua Soldado Luís 

Gonzaga das Virgens, nº 111 – Caminho das Árvores - Edifício. Liz Corporate, 13º 

Andar Salas 1301/1302, Salvador/ BA, CEP 41820-560 e em suas delegacias regionais, 

mediante contrato, nas condições previstas neste termo. 

 

Lote Item Descrição Qtd Características 
Valor Uni. 

Referencial 

V. Total de 

Referência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

Tronco VOIP 5 

Canais ilimitados 

com 1 (um) 

número fixo 
Vigência: 24 meses 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Especificações técnicas do serviço: 

✓ Serviço de Tronco VoIP 

ilimitado 

✓ Fornecimento de 5 (cinco) 

canais para chamadas 

simultâneas 

✓ Fornecimento de um número 

fixo para utilização no 

serviço 

✓ Compatibilidade com central 

PABX 

✓ Contrato de nível de serviço 

(SLA) superior a 99% 

✓ Disponibilidade de suporte 

técnico 24/7 para atendimento 

de emergências e resolução 
de problemas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 340,43 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 8.170,40 

Tabela 1: Valores de referência 



 

 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 

A comunicação eficaz desempenha um papel importante no funcionamento do Conselho 

Regional de Odontologia da Bahia (CRO-BA), sendo essencial para a interação com 

jurisdicionados e a sociedade em geral. Reconhecendo a dependência significativa do 

serviço de telefonia fixa para manter uma comunicação ininterrupta, propomos a 

aquisição de um tronco VoIP com cinco canais simultâneos ilimitados como parte 

integrante do plano de contingência do CRO-BA. 

 

Relevância da Comunicação: A comunicação é fundamental para a eficiência e eficácia 

das atividades do CRO-BA, desempenhando um papel vital na interação com 

profissionais e a sociedade. 

 

Dependência Atual na VIVO: Atualmente, o CRO-BA depende exclusivamente da 

operadora VIVO para seus serviços de telefonia fixa, o que coloca a organização em 

risco em caso de falhas ou rompimentos da fibra ótica. 

 

Prejuízos Potenciais: Interrupções no serviço de telefonia fixa podem resultar em 

prejuízos na comunicação com jurisdicionados e na imagem do Conselho perante a 

sociedade. 

 

Necessidade de Contingência: A aquisição do tronco VoIP visa estabelecer um plano de 

contingência, garantindo a continuidade do serviço de telefonia fixa em situações 

adversas. 

 

Rompimentos de Fibra Ótica: Eventos inesperados, como rompimentos na fibra ótica, 

podem ocorrer, afetando gravemente a prestação de serviços essenciais do CRO-BA. 

 

Planos de Contingência como Estratégia: A elaboração de planos de contingência é uma 

estratégia preventiva para mitigar impactos negativos causados por interrupções nos 

serviços de comunicação. 

 

Manutenção da Imagem Institucional: A manutenção da telefonia fixa, mesmo diante de 

adversidades, contribui para preservar a imagem confiável e eficiente do Conselho. 

 

Automatização do Tronco VoIP: A configuração prévia do tronco VoIP permite a 

automação do serviço em caso de falha na operadora principal, assegurando a 

continuidade da comunicação. 

 

Serviço de Internet Redundante: A presença de serviços de internet redundantes (VIVO 

e ITS) já existentes para atividades internas fortalece a base para a implementação bem- 

sucedida do tronco VoIP. 



 

 

Continuidade das Atividades Internas: Os serviços web, mantidos por meio de internet 

redundante, garantem a continuidade das atividades internas do CRO-BA em qualquer 

cenário. 

 

Canais de Comunicação: Os números (71) 3114-2525 (capital e região) e 0800-150- 

2525 (interior) são canais relevantes para a comunicação com profissionais e a 

população, justificando a necessidade de garantir sua operacionalidade constante. 

 

Investimento Estratégico: A aquisição do tronco VoIP representa um investimento 

estratégico para fortalecer a resiliência do CRO-BA diante de potenciais desafios, 

reforçando a capacidade de resposta a situações críticas. 

 

Com amparo na Lei 14.133/2021, que institui o novo marco legal das contratações 

públicas, justificamos o pedido de aquisição do tronco VoIP com vigência de 24 meses 

visando a adequação ao prazo legal estabelecido para contratos de bens e serviços de 

tecnologia da informação e comunicação. Essa abordagem atende às diretrizes da 

referida legislação, permitindo uma contratação que proporcione a estabilidade 

operacional necessária ao Conselho Regional de Odontologia da Bahia (CRO-BA) ao 

longo do período estipulado, promovendo a eficiência e a economicidade nas 

contratações públicas, em conformidade com os princípios estabelecidos na nova lei. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

a. Serviço: Tronco VoIP Ilimitado com 5 Canais. 

b. Canais: 5 canais de comunicação simultânea. 

c. Número Fixo: Fornecimento de 1 número fixo associado ao tronco VoIP. 

d. Ilimitado: Acesso a chamadas ilimitadas dentro das especificações do contrato. 

e. Compatibilidade: Compatível com equipamentos e sistemas VoIP padrão. 

f. Codec de Áudio: Suporte a codecs de áudio padrão, como G.711, G.729, etc. 

g. Qualidade de Voz: Garantia de qualidade de voz cristalina. 

h. Protocolos: Utilização de protocolos padrão, como SIP (Session Initiation Protocol). 

i. Segurança: Implementação de medidas de segurança para prevenir fraudes e 

ataques. 

j. Backup: Provisão de backup em caso de falhas no serviço principal. 

k. Redundância: Garantia de redundância para evitar interrupções no serviço. 

l. Migração: Procedimentos para migração e transferência de números, se necessário. 

m. Portabilidade: Suporte à portabilidade de números existentes, se aplicável. 

n. Relatórios: Fornecimento de relatórios de utilização e desempenho. 

o. Monitoramento: Ferramentas para monitorar a qualidade e disponibilidade do 

serviço. 

p. Atendimento Técnico: Disponibilidade de suporte técnico 24/7. 

q. SLA (Service Level Agreement): 99% 

r. Configuração Inicial: Assistência na configuração inicial do tronco VoIP. 

s. Manutenção: Atualizações e manutenção regular do serviço. 

t. Treinamento: Treinamento para usuários finais e administradores. 

u. Compatibilidade com PABX: Integração e suporte a sistemas de PABX existentes. 



 

 

v. Compatibilidade com Softswitch: Verificação de compatibilidade com softswitches 

de terceiros. 

w. Roteamento Inteligente: Utilização de roteamento inteligente para otimizar a 

qualidade. 

x. Configurações Personalizadas: Possibilidade de configurações personalizadas 

conforme necessidade. 

y. Atualizações Automáticas: Implementação de atualizações automáticas para manter 

a segurança. 

z. Tempo de Implementação: Estimativa do tempo necessário para a implementação do 

serviço. 

aa. Custos Adicionais: Não deverá haver cobranças adicionais, faturamento mensal 

fixo. 

bb. Faturamento: Frequência e método de faturamento do serviço. 

cc. Escalação de Problemas: Processo de escalonamento em caso de problemas não 

resolvidos. 

dd. Monitoramento de Tráfego: Ferramentas para monitorar o tráfego de chamadas. 

ee. Firewall: Integração com firewalls para segurança adicional. 

ff. Atualização de Números: Procedimentos para adição ou remoção de números. 

gg. Política de Privacidade: Garantias de privacidade e proteção de dados. 

hh. Integração com Outros Serviços: Possibilidade de integração com outros serviços de 

comunicação. 

ii. Customização de Mensagens: Capacidade de personalizar mensagens de voz e 

espera. 

jj. Relocalização de Números: Procedimentos para relocalização de números em caso 

de mudança. 

kk. Ferramentas de Diagnóstico: Fornecimento de ferramentas para diagnóstico de 

problemas. 

ll. Atualização de Software: Processo para atualização do software do tronco VoIP. 

mm. Testes de Qualidade Periódicos: Realização de testes regulares para garantir 

qualidade contínua. 

nn. Avaliação de Satisfação: Coleta de feedback para avaliação da satisfação do cliente. 

oo. Política de Devolução: Procedimentos em caso de insatisfação e política de 

devolução. 

pp. Documentação Técnica: Fornecimento de documentação técnica detalhada. 

qq. Contrato de Serviço: Detalhes do contrato, incluindo termos e condições. 

 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

4.1 CONTRATANTE 

 

4.1.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, constituem obrigações 

do CROBA: 

4.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pertinentes ao objeto, para 

a fiel execução do avençado. 

4.1.3. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da manutenção 

da vantajosidade dos preços registrados. 



 

 

4.1.4. Designar, como Fiscal do Contrato, um funcionário responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato e por representar o CROBA. 

4.1.5. Cumprir todas as suas obrigações em conformidade com as disposições deste 

Termo de Referência, do Edital e dos seus Anexos e do Contrato/instrumento hábil 

respectivo. 

4.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 

4.1.7. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em 

especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 

4.1.8. Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes. 

4.1.9. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 

Contrato/instrumento hábil. 

4.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte o Contrato/instrumento hábil em desacordo com as 

respectivas especificações. 

4.1.11. Comunicar à Contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue 

medidas corretivas. 

4.1.12. Solicitar a substituição/reparação do objeto que esteja em desacordo com a 

especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito. 

4.1.13. Fiscalizar, gerir e acompanhar a execução do objeto alertando a Contratada das 

falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em 

hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a Contratada. 

4.1.14. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e nas condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

4.2 DA CONTRATADA/FORNECEDOR 

 

4.2.1. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus Anexos ou 

nas leis vigentes aplicáveis à espécie, particularmente na Lei nº 14.133/2021, ou nas que 

entrarem em vigor, constituem obrigações da Contratada: 

4.2.2. Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de 

Referência, com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e 

ética; 

4.2.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

4.2.4. Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pelo CROBA para a 

adequada execução do Contrato; 

4.2.5. Atender, prontamente, quaisquer exigências do representante da Administração, 

no que diz respeito às necessidades do CROBA; 

4.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CROBA; 

4.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

4.2.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

4.2.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 



 

 

4.2.10. Na hipótese da subcontratação parcial do objeto contratado, a Contratada deverá 

assumir inteira responsabilidade técnica e operacional pela execução do 

Contrato/instrumento hábil, zelando pela observância de todas as obrigações firmadas 

com o CROBA, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a 

responsabilidade por eventuais problemas e/ou irregularidades constatadas; 

 

 

5. DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO 

 

5.1. A quantidade estimada de consumo será adquirida, no todo ou em parte(s), de 

acordo com a necessidade e conveniência do CROBA, por intermédio de Contrato, 

emissão de Nota de Empenho de Despesa, Autorização de Compra/Fornecimento ou 

outro instrumento hábil, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Na assinatura/recebimento do instrumento hábil será exigida a comprovação da 

manutenção das condições de habilitação consignadas no Edital de Licitação, as quais 

deverão ser mantidas pela Contratada durante a vigência da contratação dela decorrente. 

5.3. A vigência do Contrato, ou outros instrumentos hábeis, decorrentes do objeto, será 

de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da sua assinatura/recebimento do objeto. 

 

6. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

 

6.1 Após o cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada deverá apresentar ao 

Fiscal do CROBA, para fins de liquidação e pagamento, a respectiva Nota Fiscal/Fatura 

dos quantitativos efetivamente fornecidos, acompanhada do competente Termo de 

Recebimento Definitivo. 

6.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada junto com o boleto bancário para os 

pagamentos devidos 

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas serem emitidas e entregues ao CROBA em 

data posterior à indicada na condição acima, será imputado à Contratada o pagamento 

dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação/entrega qualquer obrigação financeira e/ou documentação comprobatória, 

sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

6.5. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar juntamente às Notas 

Fiscais/Faturas, a seguinte documentação comprobatória: Certidão Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros – CND/CPD-EN – Previdência Social/Receita Federal do Brasil – RFB; 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

– FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT – Tribunal Superior do 

Trabalho - TST. 

6.6. O CROBA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Termo de Referência, do 

Edital e do Contrato/instrumento hábil. 

6.7. O CROBA somente efetuará o pagamento após a atestação, pelo Fiscal do 

Contrato/instrumento hábil, de que o produto/material foi entregue em conformidade 



 

 

com as especificações deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato/instrumento 

hábil. 

6.8. Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim 

a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para a Seguridade Social – 

COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, de acordo com o art. 64 da Lei n° 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 

2012, além de possíveis retenções a título de ISS (Impostos sobre Serviços), conforme 

legislação municipal específica. 

6.9. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente, junto com sua 

Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES. 

6.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso exista pendência quanto à 

Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a 

regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

6.11. O descumprimento pela contratada, do estabelecido neste Termo de Referência, 

não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

6.12. O CROBA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela contratada, nos 

termos deste termo de referência. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

 

7.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento principal do produto objeto  

deste Termo de Referência, sendo-lhe, porém, permitido subcontratar serviços 

acessórios/auxiliares que representem parcela de menor relevância da contratação (ex. 

transporte, coleta e entrega de produtos, dentre outros), continuando a Contratada a 

responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais. 

7.2. A Contratada é a única responsável pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo 

descumprimento das obrigações assumidas. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 

8.1.1 Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5 Cometer fraude fiscal; 

8.1.6. Não mantiver a proposta. 

8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 



 

 

8.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

8.2.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 

8.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

8.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos. 

8.2.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

8.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

8.3. As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades da lei 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

8.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

8.5.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

8.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 



 

 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 

 

10. FORO E CASOS OMISSOS 

 

10.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, as Partes elegem o Foro 

Federal de Salvador/BA, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

10.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por 

base o que dispõem o Decreto-Lei nº 3.555/2000, Lei nº 14.133/21 e demais legislação 

vigente aplicável à espécie. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

11.2. A contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto da contratação, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do contratante. 

 

12. SETORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

12.1. Setor TI 
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Número Modalidade de Licitação 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 
 

 MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA  
 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 

 

 
[SERVIÇOS] 

LOTE /ITEM DESCRIÇÃO    

     

     

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (MENSAL) R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ( ) DIAS [≥60] 

[NOTA: Texto de referência, devendo ser adaptado conforme a licitação] 

Salvador  de  de 20  . 
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MODELO DE PROCURAÇÃO - CREDENCIAL 

 

 

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o  (a)  Senhor  (a) 

. ................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº  .....,  residente  à  rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 

confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. 

Salvador de de 20  . 
 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 
Nº. /2024 

 

  

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de habilitação no Pregão Presencial nº......../   , nos termos do art. 68, inciso 

VI, da Lei nº 14.133/2021, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita 

obediência ao princípio constitucional do art. 7º, inciso XXXIII, observando a proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. Declaramos ainda, estar plenamente 

cientes de que qualquer transgressão a esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação 

do certame, conforme o caso, sem prejuízos da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo. 

 
Salvador de de 20  . 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA 
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/2024 Nº. Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE DOS 

DOCUMENTOS 

 

DECLARAÇÃO 

 
Declaramos sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos 

para atendimento às exigências de habilitação do certame acima identificado, cientes das sanções 

factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

 

Declaramos, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei. 

 

 
Salvador de de 20 . 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. /20  

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO 

ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N. 

123/2006 
 

DECLARAÇÃO 

 
 ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o n. 

 ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr. 

 , portador(a) do CPF n. 

e da Carteira de Identidade n. 

 , DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, não estar incurso em nenhuma das vedações do § 4°, do artigo 3° da 

referida Lei. 

 

Salvador, de de 20  . 
 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2024 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE  ODONTOLOGIA  DA  BAHIA  E  

A  EMPRESA XXXXXXX PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRONCO VOIP COM 5 (CINCO) CANAIS 

ILIMITADOS COM VIGÊNCIA DE 24 MESES PARA 

SEREM UTILIZADOS PELO CONSELHO REGIONAL 

DE ODONTOLOGIA DA BAHIA, SITUADA NA RUA 

SOLDADO LUÍS GONZAGA DAS VIRGENS, Nº 111 – 

CAMINHO DAS ÁRVORES - EDIFÍCIO. LIZ 

CORPORATE, 13º ANDAR SALAS 1301/1302, 

SALVADOR/ BA, CEP 41820-560 E EM SUAS 

DELEGACIAS REGIONAIS, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO/BA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 15.246.655/0001-11,situado 

na R. Soldado Luiz Gonzaga das Virgens nº111 13ºandar Edf. Liz Corporate – Caminho 

das Árvores Salvador - BA, 41830-560. Telefone: (71) 3114-2527, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga, 

cirurgião dentista CRO XXX, CPF: XXX, RG: XXX – SSP-SP, aqui denominada CONTRATANTE e 

do outro lado, a empresa XXX , CNPJ nº XXXX, situada a XXX , neste ato representada pelo seu 

representante legal XXXX, portador do documento de Identidade nº XXX e CPF nºXX aqui 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Pregão Eletrônico de nº. 003/2024, 

autorizado pelo despacho constante no processo administrativo de nº 017/2024, resolvem firmar o 

presente CONTRATO, o qual reger-se-á pelas condições constantes no Edital e Termo de referência, 

dispostos no Pregão Eletrônico de nº. 003/2024, os quais integram o presente instrumento contratual, 

como se literalmente estivessem transcritos, pelas cláusulas e condições deste termo contratual e em 

especial à Lei 14.133/2021. 

1) Pregão Eletrônico nº 003/2024. 

2) Proposta apresentada pela CONTRATADA em  / / . 

3) Processo Administrativo n° 017/2024 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço de Tronco VOIP com 5 (cinco) 

canais ilimitados com vigência de 24 meses para serem utilizados pelo Conselho Regional de 

Odontologia da Bahia, situada na Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, nº 111 – Caminho das 

Árvores - Edifício. Liz Corporate, 13º Andar Salas 1301/1302, Salvador/ BA, CEP 41820-560 e 

em suas delegacias regionais. 
 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO  

As aquisições correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela 
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Assessoria Contábil do Conselho Regional de Odontologia da Bahia: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

Pelo fornecimento e execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Contrato, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ xxxxxxxxxxxxxxxx 

§1º – O pagamento dos serviços objeto do presente Contrato será efetuado a vista, até 10 (dez) dias 

úteis contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que ficará sujeito a conferência. 

§2º – Caso haja discordância quanto ao valor consignado no boleto por parte do CONTRATANTE, 

este deverá comunicar, por escrito, à CONTRATADA, ficando suspenso o prazo para o respectivo 

pagamento, até que seja resolvida a controvérsia. 

 

§3º - Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações financeiras e 

penalizações por eventuais atrasos dos serviços prestados, bem como proceder com as 

compensações financeiras em caso de eventuais antecipações de pagamento, de acordo com alínea c 

do artigo 124 da lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES  

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

§ 1º A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas 

incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade superior. 

§ 2º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 

na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou 

por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o serviço deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma, no prazo e nas condições 

estabelecidas no Termo de referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA   

O prazo de vigência deste instrumento contratual será de 24 (vinte e quatro) meses a partir da 

data de sua assinatura. 
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Parágafo primeiro: Sendo que, caso o contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar- 

se-á para efeito de início da vigência, a data em que o último signatário do contrato assinar. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes deste CONTRATO, garantida a prévia 

defesa, poderá ser aplicada à CONTRATADA as seguintes penalidades, de acordo com o artigo 

155 e 156 da Lei n.º 14.133/21: 

 

§ 1º O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§ 2º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 3º As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar 

ciência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  

Este CONTRATO poderá ser rescindido nos termos do artigo 138 da Lei 14.133 de 01 de abril de 

2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente Contrato será de responsabilidade 

do funcionário designada em fls. dos autos do Processo Administrativo de nº 017/2024, de acordo com 

o estabelecido no art. 117 da Lei nº Lei 14.133/2021, bem como na Portaria nº 036/2023 do CRO-BA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO  
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo 

ou supressão que se fizer no objeto deste. CONTRATO até vinte e cinco por cento do seu 

valor inicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  

Este Contrato será publicado no site oficial do Conselho Regional de Odontologia da Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE  

Ocorrerá o reajuste por meio do Índice de Custo da Tecnoclogia da Informação – ICTI, calculado 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO   

Fica eleito o foro da cidade de Salvador /BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

provenientes do presente contrato. 

§ 1º E por estarem justos e combinados, assinam o presente expedido em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presença das Testemunhas abaixo 

ASSINADAS. 

 

Salvador/BA,  de 2024. 
 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 
Marcel Lautenschlager Arriaga 
Presidente 

 

 

 

CONTRATADO: 
CNPJ 

Representante legal: (nome completo) 

RG: 

CPF: 
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ANEXO ÚNICO AO CONTRATO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(VIDE ANEXO I DO EDITAL) 

 

Salvador – BA,  de 20XX. 
 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 
Marcel Lautenschlager Arriaga 
Presidente 

 

 

 

CONTRATADO: 
CNPJ 

Representante legal: (nome completo) 

RG: 
CPF: 
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